
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1492933 - SP (2019/0118036-1)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : R L DA S 
ADVOGADOS : DANIEL JORGE PEDREIRO E OUTRO(S) - SP234527 

EDSON DANTAS QUEIROZ  - SP272639 
AGRAVADO  : J J DA R 
ADVOGADO : JOAO JOSE DA ROCHA (EM CAUSA PRÓPRIA) - 

SP310456 
 

  

EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. VIOLAÇÃO DO 

DEVER PROFISSIONAL DE SIGILO. CONDUTA INCONTROVERSA. 

DANO MORAL RECONHECIDO. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. FALTA DE COTEJO ANALÍTICO. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

DECISÃO MANTIDA.

1. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu estar provado o dano moral 

oriundo da violação do dever profissional de sigilo da recorrente ao revelar 

conteúdo de processo em segredo de justiça contra o recorrido. Alterar esse 

entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é 

vedado em recurso especial.

3. O entendimento desta Corte é no sentido de que a incidência da Súmula n. 

7/STJ impede o exame do dissídio jurisprudencial, por faltar identidade entre os 

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a 

situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte de origem deu 

solução à causa. Precedentes. 

4. Não se considera comprovado o dissídio jurisprudencial, se não houve 

demonstração da divergência, mediante verificação das circunstâncias que 

assemelhem ou identifiquem os casos confrontados e realização de cotejo 

analítico entre elas, não bastando para tanto a mera transcrição de ementas (art. 

1.029, § 1º, do CPC/2015).

5. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    
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